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REPÚ BLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

O Coordenodor Munícipol de Plonejomento encominhou oo

Deportomento de Compros e LiciÍoçÕo do Prefeituro Municlpol de ltoitubo/PA -
DICOM, justificotivo e pedido de prorrogoçÔo de prozo reolizodo pelo controlodo

FIGUEIRA SERVIÇOS IÉCNICOS LTDA - EPP, refeÍente Ô Conconêncio n" 001/2015.

A conlrotodo encominho pedido de odilivo de prozo iustificondo

que preciso prorTogor por mois lB0 (cenlo e oilento) dios, em rozÕo de questÔes

pontuodos no justificotivo.

Verifico-se que nÕo hó motivos poro o exlinçÔo do Conlrolo, que

nôo se opero em decurso do prozo, mos openos com o reolizoçÕo do objeto e o

recebimento pelo AdminisÍroçÕo Municipol.

Assim, constolo-se que forom definidos pelo legislodor ordinório, os

prozos de execuÇÕo dos conirolos, os hipóteses que justificom o ossinoturo de

termos oditivos, suo formo (por escrito), bem como condiçõo poro volidode dos

pronogoções (prévio outorizoçôo de outoridode superior), que necessoriomenle

devem ser observodos pelo odministrodor pÚblico.

Conlroto por escopo, por suo vez, é oquele cuio prozo de execuçõo

somente se extingue quondo o controtodo entrego poro o controlonte, o objelo
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controtodo, rozôo porque enlende-se que o tempo nõo imporÍo poro fins de

encerromenio dos obrigoções, mos openos coroclerizo o moro do controtodo'

Nos Ariigos 54 o 80, do Lei no 8.666193 prever disposições referenles

oos lemos do formolizoçôo, olleroÇõo, execuçÕo, inexecuçõo e rescisôo dos

coniroios firmodos com o Administroçõo PÚblico. Dentre essos normos, vejomos o

que foi previslo nos Artigos 57 o 67 do mesmo normo Lei n" 8.óóó193. cujos regros

referem-se o proÍrogoçõo, ocomponhomento e fiscolizoçôo do execuçôo dos

conlrolos.

As prorrogoÇões de prozos resullontes dos foÍos e fenômenos

descritos onteriormente no § l" do Artigo 57 gerom oditivos de prozo que devem

ser outorizodos e formolizodos, conforme previslo no § 2o do mesmo Arligo 5/ § 2
- Íodo pronogoçõo de prozo deveró ser juslificodo por escriÍo e previomente

outorizodo pelo ouloridode compelente poro celebror o conlrolo'

Poro tonlo nos controtos com o Administroçôo, busco-se o resultodo

finol, servindo o clóusulo que fixo o prozo de execuçõo como límite poro o

enlrego do objelo, sem que o controtodo sofro sonçÕes controtuois, ou sejo, no

controto de obro o Adminislroçôo viso o en'trego do obieto, logo, oo estlpulor

prozo poro o entrego do obro, tot clóusulo nõo pertence à essêncio do controto

e sim meconismo que se dirige à controlodo.

Além disso, dentre os regros poro o inexecuçôo e rescisÕo dos

controlos, o legislodor estobeleceu os cosos que iustificom o prorrogoçÔo

oulomólico, por iguol período, do cronogromo de execuçõo.

De ludo exposto, este Procurodor Jurídico Municipol, conclui que o

prozo dos etopos de execuçõo, conclusÕo e enlrego, lornou-se insuficiente poro
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que o conlroto cumpro com o suo obrigoçõo principol' hovendo interesse

público juslificodo e opós o observôncio de todos os seus requisitos legois prévios
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É o porecer, sub censuro.
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